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Tipologia do crime

Dando continuidade a andlise dos crimes contra o patrimdnio, passaremos agora ao crime de
roubo.

Roubo

Art. 157 - Subtrair coisa movel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaca
ou violéncia a pessoa, ou depois de havé-la, por qualquer meio, reduzido a
impossibilidade de resisténcia:

Pena - reclusao, de quatro a dez anos, e multa.

O roubo diferencia-se do furto pelo emprego da violéncia ou grave ameaca na subtracdo da
coisa.

Assim, o roubo se caracteriza pela subtrac@o de coisa alheia somada a violéncia ou grave
ameaga.

Lembre-se de que a violéncia pode ser propria ou imprépria. Violéncia prépria é aquela que
atenta contra a integridade fisica da vitima, seja por vias de fato ou lesao corporal.

A sera atestada por um laudo pericial. Caso néo se
comprove nenhuma leséo a integridade fisica (como, por exemplo, vermelhiddo ou um arranh&o)
estaremos diante de vias de fato. Caso haja dano a integridade fisica, estaremos diante da lesédo
corporal.

A violéncia também pode ser impropria. Esta ocorre quando o agente, por qualquer meio,
diminui a capacidade de resisténcia da vitima (induzindo consumo de alcool ou drogas, por
exemplo).

Classificacao
O crime de roubo é um crime complexo.

Crime complexo é aquele que atinge varios bens juridicos tutelados. Veja que, no artigo 157 do
Cabdigo Penal, estédo contidos a lesédo corporal, o furto e também a ameaca.

Trata-se de crime material, pois exige um resultado naturalistico para que se caracterize. O crime
material, em outras palavras, demanda que tenha havido um resultado fatico da pratica do
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agente. Diferente é o crime formal, o qual apenas prevé a conduta de quem comete o crime, nao
importando se o resultado esperado aconteceu.

Via de regra € um crime comissivo (ou seja, exige uma acéo). Contudo, é possivel que o roubo
seja praticado por omisséo impropria caso exista a condicdo de garante (que ja vimos
anteriormente ao tratarmos do furto).

Roubo préprio e roubo improprio

No caput do artigo 157 do Cédigo Penal, esta descrito o chamado roubo préprio. Neste, a
violéncia ocorre desde o inicio da conduta criminosa (para que se possa subtrair a coisa) ou
durante a subtracdo do objeto.

Contudo, devemos observar a figura prevista no artigo 157, 81° do CP:

8 1° - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraida a coisa, emprega
violéncia contra pessoa ou grave ameaca, a fim de assegurar a impunidade do crime ou
a detencéo da coisa para si ou para terceiro.

Esse é o chamado roubo impréprio. Nessa situacao, primeiramente, a coisa € subtraida sem
violéncia, de modo semelhante ao que ocorre no furto. Contudo, logo apds, o agente emprega
violéncia contra a vitima para assegurar a posse da coisa.

Veja que nao ha diferenga de pena entre o roubo proprio ou improprio.
Consumacao e tentativa

Assim como no furto, no roubo, também é adotada a Teoria Amotio, segundo a qual o crime se
consuma quando h& a posse da coisa pelo agente.

Dessa forma, ndo se exige posse mansa e pacifica do objeto para que se configure o crime.

A diferenca é que, para o roubo, ja existe simula do STJ:

Sumula 582. Consuma-se o crime de roubo com a inverséo da posse do bem
mediante emprego de violéncia ou grave ameaca, ainda que por breve tempo e em
seguida a perseguicao imediata ao agente e recuperacao da coisa roubada, sendo
prescindivel a posse mansa e pacifica ou desvigiada.

STJ. 32 Secao. Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016 (Info 590).

Esse entendimento é criticado pela doutrina por ndo permitir a tentativa prevista no artigo 14 do
CP.
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Impossibilidade de tentativa no roubo impréprio

Seguindo o que vimos acima, caso 0 agente subtraia o bem e apos o emprego de violéncia, ndo
sera possivel falar em tentativa.

Como a posse da coisa ja foi obtida, caso a violéncia ndo seja empregada, estaremos diante de
um roubo préprio, figura do caput.
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